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• o artlgu J7. inciso XXI, da

Consuuuçúo Federal Impôs
• corno regra a obrigatoriedade
• de licitar. assim:

'Ressalvados os casos espe-

• ctflcados na legislação. as obras.
• serviços. compras c altcnaçócs

serão contratados mediante pro-
• cesso de licitação pública que
• assegure Igualdade de condições
• a lodos os concorrentes. com

cláusulas que estabeleçam abri-
• gaçõcs de pagamento. mantidas
• as condições cfctívas da propos-

ta. nos termos da lei. o qual so-
• mente pcruuuré as cxígênctas de
• qualificação técnica c econômica

lJidlspcnsâvcís àgaranua do curn-
• prhncnto das obrigações".
• Para regulamentar o exercí-

cio dessa atividade foi cnláocria-
-da a Lelfederal nO8.666. de 21
edcJunho de 1993. mais conhe-

cida como LeI de Licitações e
.Contratos Adrntntstrauvos.
• Nos termos do artigo 3° da

cilada lei. Jicllação é o procedi-
• menta administrativo que visa
.'ieleCIOnar a proposta mais van-
.taJosa à Administração. e, nos termos

do arligo 2°, licitar é a regra.
• Porém. como toda regra possui sua

exceção. a presente leI federal também
• estabelece diferenciações e hipóteses em
.lue a licitação será dispensada. dtspcn-
,ávcl ou tncxígrvct. A saber:

Exceções:
,. • arligo 17: ttcnação dispensada (a lei
.deel:lrou-a C0l110tal: não se faz licitação);

• artigo 24: licitação dispensável (a
'-\dl1llnlstraçfJo pode dispensar se assim
.UlC convier):

• arligo 25: licitação inexigível (quan-
"10 houver inviabilidade de competição].
,. Como o tema aqui tratado é "íncxígtbl-

rídadc de licitação", cuidaremos de ana-
"Isar apenas a hipótese do artigo 25.
,.ne150 I, da Lei federal n? 8.666193.

lnexiglbllldade. no sentido literal do----------------------------------------------------------~-

'"INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAÜ

termo. é aquilo que deixa de ser eXiglVcl:
não é obrigatório ou compulsório. Jessé
Torres Pereira Junior cuida do assunto
.asseverando que "licitação tncxtgivcl cqut.
vale a trcuação Impossível: é inexigível
porque impossível: é unpossívct porque
não há como promover-se a competição".
Em regra exige-se a licitação. com vistas
a obter a proposta mais vantajosa dentro
de um universo de cornpoudorcs .

Quando a Administração visa à aqui-
stçào de um bCIIl ou à contratação de um
dctcrmtuado serviço. Ira pesquisar 110
mercado empresas que atenderão a sua
»cccssrdadc. A aquisição de um equipa-
mento. como por exemplo um aparelho
de fac-símile. poderá ser feita por meto
de fornecedores múltiplos que comer-
cializam esse tipo de produto. Fabrican-
tes. distribuidores. revendedores c ou-

tros upos de estabelecimento
coniorctn! poderão fornecer a
Adlllilli!'>lraçrJ() o fac-símile.
desde- qlH' "h'll<lldns os prr-
rcqu tsttos documcutats e as C1:o-

pccíflcaçócs do equipamento.
Portanto. nota-se claramen-

te que o fac-símile é um produ-
to comerctaltzado POI-um uni-
verso amplo de empresas. fato
este que Justifica a abertura de
um proccdtmcnto ltcttatórto.
Nesse caso. a coucorrõncta obri-
ga a realização do certame para
a obtenção da melhor propos-
ta. dentro das regras estabele-
cidas que guardam a isonomia
entre os competidores. A regra.
in casu, é ucuar. pois a escolha
de um determinado fornecedor
sem o devido proecdimento li-
citatório. favorecendo apenas
um dentre muitos. inexoravel-
mente Irá quebrar o equilíbrio
da competição, ferindo frontal-
mente Oprincípio da isonomia.

Entretanto. quando a Ad-
ministração necessita adquirir
um bem ou contratar um deter-
minado serviço que possui ca-
ractcr ístícas especiais e especi-
ficações ímpares. que apenas

um fabricante ou fornecedor possua. tor-
na-se impossível a realização de licita-
ção. pois o universo de competidores se
restringe apenas a um único participan-
te. A regra de licitar para se obter a
proposta mais vantajosa dentro de um
universo de fornecedores dá lugar a sua
exceção de não ncunr. pois Oobjeto assu-
me uma caracrcrtsuca de tamanha singu-
lartdadc que se torna tmpcssrvcl realizar
uma compcução. em razão de que apenas
um fornecedor possui o objeto almejado
pela Achulntstr'açáo.

A compra de um veículo automotor
COIll caractcr ísuces que s6 poderão ser
atendidas por uma determinada empre-
sa. pois apenas ela detém a tecnologia
para a sua Iabrfcaçáo.justtâca a contrata-
ção direta por tucxígtbütdadc de licitação.
Ilá. contudo. de se comprovar a ncces-



stdadc da utilização daquele bem. sob pena de
estar a Adrntntstraçào dírcctonando a contr-a-
taçáo (' favorecendo dctcrrulnado produtor.

Portanto. quando houver inviabilidade de
compeucão. em razão do bem ou serviço pos-
suir sln~ularidade de fornecimento. desde que
devidamente comprovada sua exclusividade. a
contratação direta poderá ser efetivada.

o que OCOrre quando os conhecimentos cíen-
tíítcos. tecnologia. organização e experiência
do produtor luflur-rn cttrctamcnre no produto.
Impregnando sua específica Individualidade e
habilitação pessoal.

Nessa cstctra. não basta que o produto
seja singular. mas tarnbérn que o fornecedor
seja único. Um software ou equipamento

1
sem struflnr-cs no mercado. produzidos por

I empresa que os corncrctauxa mas também os
distribui para um ou vários representantes
deixam de ser exclusivos.

3) Comprovação do exctuetotaaac - Con-
forme traz a lei: "... devendo a comprovação de
exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pc-lo ór~:io de rq~istro do comércio
do 10e;]Iem que se realizaria a ltcttnçâo .... pelo
sindicato. federação ou confcder açâo patro-
nal. ou. ainda. pelas enudades equivalentes".

O produto stngutnr poderá ser único ou
exclusivo sem. contudo. ser levado à aprecia-
ção de sindicato. fedcracâo ou entidade cqut-
valente. Ocorre que o texto da lei assim esta-
bclcccu a forma de comprovação que deverá
ser obedecida. O instrumento que comprova-
rá a exclusividade deverá ser expedido em
papel próprio. tírnhrndo. pelo stndtcuto. fe-

l dcrnçáo ou confcdernçâo patronal. ou por

I
entidades equivalentes C01110 associações que
controlam c fiscalizam as atividades das em-

J presas. devidamente autenticado e com pra-
A análise superftctal da exclusividade de zo de validade em vi~or.

fornecimento de determinado bem ou presta- 4} Pesquisa de mercado - AI~t1ns órgãos
cão de serviço núo basta para comprovar a ou untdadcs ndrntntsu-attvas adotam. suplc-
contratação por In('xt.~ibllidade de llr-ttncáo. ttvnrncntc. pesquisa de mercado com produ-

Para jusurtcnr a conl rataçâc direta. deve- los similares ao que será contratado, para
rão ser ntcndldos os seguintes requisitos: estabelecer parâmetros de preço, evitando o

1J -Justíftcattua da solicitação - A Adml· superfatur-amento. A adoção da presente me-
nístrnçào. ao solicitar a aqutstçào do bem. dtda é prevista em lei no arttgo 26. parágrafo
deverá comprovar que sua utíltzaçáo é tndts- único. inciso Hl. da Lei n'' 8.666193. Enu-ctan-
pensável à execução de seus serviços. vedada to. se o produto for único. de fornecedor
qualquer prcft'n."'lIrla de- marca 011fuhrícnutc: exclusivo e 5('111 stnulun-s no mercado. torna-
Apenas aquele bem ou produto especifico Ir~í se uuposslvc! pesquisa de mercado para jus-
sattsfazt-r as neccsxidadcs da Adllllnht ração. uücauva do preço. poís a íucxtstõncta de outro

Como nflrma Cr-Ise Antonio Itandr-trn de bem parecido ou semelhante Invtnbütza a con- .
Mello. "só se llcttnm bens liomogõucos. tntr-r- Iroutacâo de preços preconizada pela lei.
cambtáve!s. cqutvah-uu-s. Não se Hcttnm cot- Portanto. a contratacâo direta efetivada
sas deslgu;]ls". pela Admfnlst raçâo Pública. com Iundamcn-

Mesmo que existam bens e scrvtçov dtvcr. lo no arligo 25. caput. da Let federal n'' 8.6661
sos. mas apenas 1111I deles COIl1 cnrncter! .••ti- 93. caractcrtxnndo a inexigihllidade de licita-
ras que o dtfr-reuc!n dos deruats , estar:', cou- cáo. nurnr-ntn a cclr-rtdade do processo de
figurada a inviabilidade de compettçâo. contratação e podc ser concluída com succs-

210 prodllro deuerd ser /inico e ofor/l(''' so IlOS termos c limites da lei. desde que
ceder CXdllSillO - O tuctxo I (lo artigo 2!l (1:1 o!>c(lceiclosasdclcrlllillaçõeseosdltalllcsdo
Lei nO H.666/93 dispõe: "Para aqutstçáo de Estatuto Federal das l.tcttaçôes. .:.
matcrtnls. equipamentos. ou gÍ't1rros que só
possam ser Iorncctdos por produtor. ernprv-
sa ou rt-presentnnte comerciai exclusivo .,:".
Um produto deve ser havido como sill~lll:lr
quando nele interferir um componente. estilo.
capnctdnch' ou qunllr lndc (h' qW'1l1 n produz .. I::

Legislação especifica

A Lr-l federal nO 8.666. de 21 de junho de
1993. dispõe,

"Arligo 25. Ê inexigí\'(') a ttcnnc.to quando
houver Iuvtnbfltdadc de cornpcucào. ('111 espe-
cial:

I - para aqufstcào dr- ruatcrínts , r-qutpn-
mentes. ali géncros que só possam ser for-ne-
cídos por produtor, empresa 011 repre .••cn-
tante comerctal exclusivo, vedada a preferên-
cia de marca. devendo a coruprovacáo de
exclusividade ser rcun através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio
do local em que se realizaria a licitação ou a
obra ou o scrvtco. pelo stndtcato. federação
ou confederação p.uronnt. 011. ainda. PCI<IS
enttdades equtvnlcutes''.

A legalidade da inexigibilidade de
licitação

Arfasto Mila Peixoto é nduogndo. ex-presi-
dente ria Conussdo Permanente de Licita-
ção e ntl/ol âtretor de Materinls e Patrímó-
nío do Assembléia l.egislnfivn do Estarlo ele
SeifJ Paulo,
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EMENDA

CONSTITUCIONAL N° 27.
DE 21 DE MARÇO DE 2000

Acrescenta o art. 7G ao
Ato das Disposições
Constitucionais 'Trnnst-
t ôr las . instituindo a
dcsvtnculaçáo de ur rc-
cadnçâo de tmpostos c
coutrtbutçôrs socíat-s (Ia

Unlào.
As Mesas da Cárnarn do s De-

putados e do Senado Feder-al.
nos termos do § 3u do art. 60 da
Constituição Federal. prornuhpun
a seguinte Emenda ao texto cons-
titucional:

Art. I° É Incluído o art. 76 ao
Ato das Disposições Constttucto-
nats Trnnsüórtns. com a seguin-

te redação:
"Art. 76. É dcsvtnculado de

órgão. fundo ou despesa. no pe-
r iodo de 2000 a 2003. vinte por
cento da arrecadação de Impos-
tos e contrtbutçôes sociais da
União. já instituídos ou que vte-
rem a ser criados no referido
período. seus adicionais e res-
pectivos acréscimos lc~ais. fAC)

§ 1°O disposto no caput des-
te arUgo não reduzirá a base de
cálculo das transferências a Es-
tados. Distrito Federal e Muntci-
pios na forma dos nrts. 153 . .!:i 5°:
157. I; 158. I e 11,l' 159. I. a e b.
e 11. da Constuutção. bem C0ll10 a
base de cálculo das aplicações
em programas de financiamento
ao setor produtivo das re~lõ('s
Norte. Nordeste e Centro-Oeste a
que se refere o art. i59. 1. c, ela
Constituição. (AC)

~ 2° Excetua-se da desvtn-
culaçâo de que trata ocaput deste
artigo a arrecadacáo da contrt-
bulçâc social do snlárto-educa-
çâo a que se refere o nrt. 212. !:ISo.
da Constituição" (AC).

Art. 2° Esta Ernr-uda Consti-
tucional entra em vigor na data
de sua publtcarâo.

Brasília. 21 de marçodc2000.
Mesa da Câmara <los Deputados
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